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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUÍ 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATNO 061/2021 

TOMADA DE PREÇO N• 002/2021 - PMSB 

o Municipal de São Braz do Piau(, através da Comissão Permanente de Licitações. 
torna público a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO. N • 002/2021, com 
critério de julgamento Menor Prc:..~o Global, nos termos da, a Lei n ° 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, Lei n ú 8 .883/94 e demais dispositivos legais pertinentes, b em como 
as disposições descritas na lntegra do presente Edital e em seus anexos. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 
ENGENHARIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA NO BAIRRO 
SÃO PEDRO - SÃO BRA2 DO PIAUI - PI. 

► VALOR GLOBAL: R$ 94.085,28 
► DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: Dia 02/04/2021 às 09h:30mln. 
► REFERllNCIA Oll TEMPO: Horário Oficial de Brasllla (OF). 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL SÃO BRAZ DO PIAUf-PI. NA SALA DA CPL. Rua Oionlsio 
Pereira da Silva, S/N - Centro - CEP: 64.783-000, São Braz do Plauf - PI. lnfonnação pelo 
telefone (89) 98114-5845 (PRESIDENTE CPL). 

O Edital estará. íl disposição dos interessados na Prefeitura Municipa.l de São Braz do 
Piauf - PI, podendo ser solicitando através do e-mail: sanhrazrdcOJ 201 S@outtook com 
bem como estara à disposição no site do TCE/Pl WWW tce pi e:~ 

São Braz do Plaul - PI, 16 de Março de 2 0 21 

{d}t.;;,. (} -· f">i -..'. ✓a ~ 
Edua~ silva Sousa 

Presidente CPL/Pregoe!ro 

td : 1&7C25F5AA423580 

DECRETO N" 014, DE IS DE MARÇO DE 2021. 

Dilpõo s,obre u medidas aanicúiu ~,cepcionail • 
......, &dowlo,, do dia 15 ao dl.o 21 do março de 2021. 
oo Município de Santo Ant6nio dos Milagrd- PI. 
>0ltadas para o en1mic,uneoto da COVID-19. 

O PREFEn"O MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES. Estado do Piauí. 
no uso de atribuições legais e em bannonia com as regras e princípios estabeleci~ na 
Constituição Federal. Constituição Estadual e na Lei OTgAnica do Municlpio, e, tendo em VISta ª 
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Federal n• 13.979, de 6 de fevmciro de 
2020, e a Lei Estadual oº 7.378 de 11 de maio de 2020, . 
CONSIDERANDO a avaliação epidcrrúológica e as recomendações apresentadas na ~li.o do 
Centro de Operaçlles Emc:rgcnciais em Saúde Pública do Estado do Piaul COE/PI do du, 13 de 
março de 2021; . 
CONSIDERANDO a ncccuidade de adotar medidas sanitArias mais rigorosas, v,sando o 
enfrentamcnto da COVID-19 e o ruco Iminente de esgotamento do Sistema de Saúde no Estado 

~d':S'ti,ERANDO a necessidade de intensificar .. ,ncdjdas de contenção da propagação do 
novo coronavúua e preservai' a prestaçlo de serviços das atividades essenci.a_is; . 
CONSIDERANDO que mesmo as atividades essenciais podem ser afetadas pelas medidas 
sanit4rias limitativas de funcionamento, cm face da necessidade de conter a propagação da 

covid-19; . . . . . 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Piaul- PI formahzou as medidas sarutúias 
excepcionais a serem tomadas e de observlncia obrigatória em todo o Estado, através do 
Dccrtto Estadual nº 19.529, de 14 de março de 2021; 

DECRETA: 

Art. 1 • Dispõe sobre as medidas sanitárias excepcionais a SttCm adotadas do dia IS ao dia 21 de 
março de 2021, no Mwúcfpio de Santo Antônio dos Milagres- PI, voltadas para o enfrcnlarnento 
da COVID-19. 

Art. 2" Fica determinada a adoçio das seguintes medidas para os dias 1 S a 2 ! de março de 2021 
DO Munic/pio de Santo Antônio dos Milagres- PI; 
1 - ficarilo suspensa• as atividades que envolvam aglomeração. eventos culturais. atividades 

esportivas e sociais., casa& de shows e quaisquer tipos de estabelecimentos que promovnn\ 
atividades festivas, cm espaço püblico ou privado, em ambiente fechado ou abeno. com ou sem 
venda de ingresso; 
II - barca, tralJcn,, lanchoncta, barroco• e cs1nbclccimcn1os similares bem como lojn• de 
conveni&x:ia , aó poderio funcionar 01é n• 20h, ficnndo ve<lnda n pmmo,;tlo/rc111i~Jl,;llo do fostns. 
eventos, confratc:mízações, donço ou qualquer atMdndo 11110 11crc n11lomcmçllo. scjn no 
estabelecimento, aeja DO aeu entorno; JJI - o comércio cm 11cml podem l\mclnnnr somente nlé 11s 

17b; 
IV - a pennanencia de pessoas cm capaço1 põblicoa abenoa do uso coletivo, praças e outro&, 

fica condicionada à estrita obcdl&x:Ja aos protocolos especlflcoa de medidas higl~nlcos 
sanll.Arias das Vigillncias SanJIAriaa Eacadual e Municipais, especialmente quanto ao uso 
obrigatório de múcaraS e ao hortrío de vedação à circulação de pessoas determinado pelo art. 
4° deste Decreto; 
V - os 6rsl<>S da Admloi~ Ptlbllca funcionarão, preferencíalmcn1e, por modelo de 

teletrabalho, mantendo contingente de 30% (trinta por cento) de servidores em atividade 

P~i~, com exceção doa oo:rviços de saúde, de segurança pública e daqueles considerados 
essenciais. 
Paragrafo ~co. No horario definindo DO inciso 11, do caput deste artigo, bares e restaurantes. 
poderão fuoc,onar com a utilização de som meclnico, instrumcnlal ou apresentação de músico, 
desde que não aerc,n aglo.meração. 

Art. 3º A partir das 21 h do dia 17 de março at6 as 24h do dia 21 de man;o de 2021, ficarão 
suspensas todas as atividades econômico-sociais. com exceção das seguintes at.ividades 
consideradas essenciais: 
I - mercearias. padarias e produtoa alimentícios; 
ll - fann.4.cias. droprias, produto9 sani.táriosi: e de limpeza; 
m - oficinas mccinicas e borracharias; 
IV - lojas de coovcni&x:ia e lojas de produtos alimentlcioa situadas em rodovias estaduais e 
fedeni&, exclusivamente para atendimento de pessoas em tntnsito; 
V - postos revendedon:s de combustlvcis e distribuidoras de gãs; 

VI - hot6is, com atendimento exclusivo dos hóspedes; 
VII - distribuidoru e tramportadoras; 
VIII - serviços de segurança pública e vigiJAocia; 
IX - serviços de alimentação preparada e bebidas exclusivamente para sistema de delivery ou 
drive-lhru; 
X - serviços de telecomunicação, processamento de dados, call center e imprensa.; 
XI • serviços de saúde, respeitadas a• normas expedidas pela Secretaria de Saúde do Estado do 
Piauí e pela Secretaria Mwúcipal de Saúde; 
XII - serviços de saneamento básico, transporte de passageiros, energia clélrico e funcririos; 

XIIl - agricultura, pecuária. extrali vis.mo e indústria; 
XIV - bancos e lotl!ricas. 
Parágrafo único. No período definido no caput deste artigo, fica detenninado que: 
f - excetuadas as hipótese, do inciso IV, do caput deste artigo, será vedado o consumo de 
alimentos e bebidas no local do próprio estabelecimento; 
II - nos hot6is, as refeições serão fornecidas exclusivamente por meio de serviço de quarto; 
m - nos estabelecimentos e ali vidades cm funcionamento, ~ obrigatório o controle do fluxo de 

pe$508S, de modo a impedir aglomerações; 
IV - os serviços públicos de saneamento básico, transporte de passageiros, energia elétrica, 
fornecimento de ,igua potãve). funenirios. telecomunicações. segurança pública e coleta de 
reslduos devemo funcionar observando as deu,rminações higil:nicos sanitárias expedidas para a 
contenção do novo coronavfnis; 
V - hipermercados, supennercados, mercados e cooatneres só poderão comercializar gmeros 
alimeotlcios e similares, produtos de higiene, de limpez.a e aqueles produtos considerados 
essenciais para a sobrevivh>cia humaoa, ficando proibida a comercialização de 
eletrodomblicos, cletrõnicoo, artigo• de veslwirio, entre outros produtos considerados não 
essenciais.; 
VI - os estabelecimentos e atividades devem cumprir inlegralmente os Protocolos de 
Recomendações Higienicos oanitAriaa para a Contenção da COVlD-19 expedidos pela 
Secretaria de Estado da Satlde do Plauf / Diretoria de Vigillncia Sanitária do Piauf e Secretaria 
Municipal de Saúde / Dirccoria de VigilAncia Sani~ria do Municfpio publicados em aocxo aos 
Decreto• Estaduais e Mwúcipais. 

Att. 4° No horário compreendido en.trc as 21 h e as Sh, do dia I S ao dia 21 de março de 2021, 
ficanl. proibida a circulação de pesooas em espaçoa e viu públicas, ou em espaçoa e vias 
privadas equiparadas a vias públicas, ressalvados os deslocamentos de extrema necessidade 
referartes: 

1 - a unidades de saúde para aterulimcoto m6dico ou deslocamento para fins de ~is_tencia 
veterin6ria ou, no caso de necessidade de atendimento prcseocial. a unidades policial ou 
judiei6ria; 
li - ao trabalho em atividades esaenci.aia ou estabelecimentos autorizados a funcionar na forma 
da legislação; 
m - a entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco; . 
IV - a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento estCJ& 
autorizado nos tcnnos da legislação; . 
V - a outras atividades de natw-cza anAlop ou por outros motivos de força maior ou necessidade 
impreterlvel, desde que devidamente justificados. . 
§ 1 º Para a circulaç.lo excepcional autorizada na forma dos incisos do caput deste artigo. 
deverlo as pessoas portar documcolo ou declan,ç.llo subscrita demonstrando o enquadramento 
da situação espec:(fica na exceção informada. admitidos outros meios idôneos de prova. 
§ 2º A vedação à circulação de pc5S08á a panir das 21h do dia 21 de março se estcndenl. até as 

Sh do dia 22 de março de 2021. 

Art. s• A fiscalização das medidas determinadas neste Decrdo será exercida de forro,, ostensi"." 
pelas vigilAncias sanitárias estadual e municipal, com o apoio da PoUcia Milit.r e da PoUcta 
Civil. 
§ 1 • Os órgãos envolvido• na fiscaliz;ação das n,cdjdas saoitériu deverão solicitar a oolaboração 
do Minist&io Público Estadual. caso occc,,drio. 
§ 2• Fica detenninado aos órgãos indicados neste artigo que rcforc'°';" a fiscalização, em todo o 
Municlpio, no perlodo de vigblcía deste Decreto. em n:lação às segumtes pro1btções: 
I - aglomeração de pessoas; 
D _ consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos ou de cin,ulação pública; 
m - direção sob efeito de Alcool; 
IV _ circulação de pessoas no horário compreendido entre as 21 h e as Sh, que não se enquadrem 
nas exceções previstas nos incisos I a V do caput do art. 4º deste Decreto. 
§ 3• o reforço da fiscalização devenl. se ~ar Iam~ em relação_ ao uso ~brigatório de máscaras 
nos deslocamentos ou pennaniencia em VJas púbhc.s ou em locais onde cU"CUlesn outras pessoas. 
§ 4• Para f"ms de fiscalização, fica autorizada a utilização do sistema de vídeo monitoramento à 
disposição da Secretaria da Segurança Pública SSP - ou dos órgãos de fiscalização de tdnsito, 
estadual e municipal, no exerclcio de sua• respoctivas oompeténcias. 
§ s• O poder público não poderá financiar ou apoiar eventos no perlodo de vigéncia das 

restrições impostas por este Decreto. 

Art. 6° Permanece proibida a n:alização de festas ou eventos, em ambientes abertos ou fechados, 
promovidos por entes públicos ou pela iniciativa privada. 

Att. r A Secretaria de Saúde do Estado do Piaul e a Secretaria Mwúcipal de Saúde poderllo 
estabelecer medidas complementares às determinadas por este Decreto. 

Art. 8º Este Decreto entrará cm vigor a partir do dia IS de março de 2021, rcvopdas as 
dispoaiç,ões em contrário. 

IS de man;o de 
2021. 


